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MENSAGEM DO DIRETOR GERAL DA FAO SOBRE A LEI ORGÂNICA DA SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO BRASIL 
 
 
A instauração de um marco legal duradouro para erradicar a fome é considerado um passo fundamental na 
busca do direito à alimentação adequada, tanto em quantidade como em qualidade, para todos os seres 
humanos. Neste sentido, a FAO se compraz em felicitar o Estado Brasileiro (Governo, sociedade civil, 
setor privado e órgãos legislativos) por ter finalizado o processo de aprovação da Lei Orgânica de 
Segurança  Alimentar e Nutricional, aprovada em última instância pelo Senado Federal em 5 de setembro, 
e que outorga ao Programa Fome Zero  um marco legal que reforça a instuticionalidade desta iniciativa. 
 
Esta Lei é um verdadeiro compromisso de Estado, e um êxito do Governo encabeçado pelo Presidente Lula 
da Silva. Foi preparada, debatida e consensuada por numerosos atores e representantes da sociedade civil e 
do setor privado, através do Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA). 
 
Com a aprovação desta lei, o Brasil passa a legislar sobre a instauração de um sistema nacional da 
segurança alimentar, entendido este como um conjunto de instituições com responsabilidades diversas e 
relações entre elas, com o objetivo de erradicar a fome e conseguir a segurança alimentar para todos os 
cidadãos. 
 
A vontade política dos líderes comprometidos com a luta contra a fome, como o Presidente Lula da Silva, 
as políticas públicas que contam com uma adequada distribuição orçamentária, a participação concentrada 
da sociedade civil (ONGs e o setor privado) e uma  maior designação de recursos das áreas atingidas que 
contam com maior quantidade de pessoas extremamente pobres, como está realizando o Brasil, são os 
quatro elementos básicos para manter um esforço contínuo e coordenado de luta contra a fome, para 
cumprir o objetivo da Cúpula Mundial sobre Alimentação para 2015. 
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Diretor Geral 
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